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Mogi Mirim, 21 de setembro de 2 023.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da CâmaraMunicipal

Senhor Presidente,

Busca-se com o incluso Projeto de Lei a necessária e

indispensável autorização legislativa para que este Poder Executivo possa abrir crédito

adicional especial suplementar, por excesso de arrecadação, no valor de R$ 3.993,89 (três mil,

novecentose noventa e três reais e oitenta e nove centavos), apresentado neste Projeto de Lei se faz

necessário na seguinte Secretaria:

Na Chefia do Executivo - Fundo Social, recurso destinado

para atender ao Convênio com o Governo Estadual, por meio do Fundo Social do Estado de São Paulo,

para o Projeto Cozinhalimento,destinado aos cursos de Confeiteiro, Salgadeiro,Pizzaiolo e Panificação.

Do mais, considerando o caráter público e social de que

se reveste esta matéria, aguardo sua aprovação na forma regimental de praxe, como nela se

contém e declara.

Respeitosamênte,

Ed

DR. PAULOIDE OLIVEIRAE SILVA
Prefeito Municipal
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